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Ilustração da capa : 

A Rainha D. Maria li recebe do 
Duque de Ávila e Boiama o decreto da 

criação do Tribunal de Contas, em 1849. 

Óleo sobre tela. 

José A lmada Negreiros. 

Assinado e datado: Almada, 1958. 

Dims.: altu ra 2900 x largura 2700 mm. 

Antiga Sa la das Sessões do 

Tri bunal de Contas, no edif ício do 

Ministério das Finanças. 
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Quer pela sua história, quer sobretudo pela consagração constitucional das suas 

competências para fiscalizar a lega lidade da aplicação dos dinheiros públicos, 

o Tribunal de Contas é uma instituição indispensável para a consolidação do 

regime democrático português em que se insere. 

Alfredo José de Sousa 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas 
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INTRODUÇÃO 

A criação do Tribunal de Contas pelo Decreto de 1 O de Novembro de 1849, justifi ca plenamente a comemoração 

desta efeméride por ocasião dos 150 Anos desta Instituição. 

Apesar da história do Tribunal de Contas, como institui ção fiscalizadora das contas públicas, ser na real idade, mais 
antiga (herdeira da Casa dos Contos que remonta a 1389, a que sucede o Erário Régio em 1761 , a que se seguiu o 
Tribunal do Tesouro Público em 1832, e o Conselho Fiscal de Contas em 1844), esta iniciativa legitima-se na 
atribu ição pela primeira vez da designação "Tribunal de Contas". 

Desta forma esta instituição adaptou os princípios básicos oriundos dos ideais li berais e da matriz napoleónica, que 
ainda hoje perduram. 

O princípio da divisão de poderes tornou perfeitamente clara a consagração da independência de um órgão como 
o Tribunal de Contas, face ao Governo e à administração financeira . 

A publicitação dos seus actos em contraste com a política de secretismo das contas característ ico das épocas ante
riores, é outra marca desta nova orgânica, visando a transparência dos dinheiros públicos. 

A influência francesa, na primeira fase do recém-criado Tribunal de Contas, é evidente. A organização do Tribunal 
de Contas decretada a 19 de Agosto de 1859 (reforma de Casal Ribeiro) e o seu Regimento de 6 de Setembro de 
1860, inspiram-se na Lei francesa de 16 de Setembro de 1807. Desta forma se concretiza a transposição do mode
lo napoleónico para a realidade portuguesa. E continua-se a política de aproximação a esse modelo ao transpor-se, 
da mesma forma, o Regulamento da Contabilidade Públi ca de França de 31 de Maio de 1862 para a legislação por

tuguesa, através do Regulamento da Contabilidade Pública de 12 de Dezembro de 1863. 

O Tribunal de Contas ainda conheceu outras duas designações (Conselho Superior da Administração Financei ra do 
Estado, de 1911 a 1919 e Conselho Superior de Finanças, de 1919 a 1930) mas, no essencial, manteve um rumo 
coerente, apesa r de sobressaltos mais ou menos graves. 

O mesmo se não poderá dizer em relação ao Tribunal de Contas do período subsequente até à Constitu_ição de 

1976. 

Desde 1859 que se reforça a ideia da independência juntamente com o princípio da transparência e da publicitação 
das contas: o Tribunal de Contas é encarado como "auxiliar poderoso e talvez único eficaz da fiscalização que 
incumbe às Cortes sobre a gerência financeira do governo ( .. . ) deve servir para esclarecer a administração sobre 
muitos abusos, provocando a sua reforma, e ao mesmo tempo esclarecer a opinião pública que é a grande força dos 

governos liberais". 

Actualmente considerada uma instituição fundamental e insubstituível na estrutura do Estado, atingiu-se, afinal , 
aquilo que se escrevia no Relatório apresentado pelo Governo e que precedeu a publicação do Decreto que criou 
o Tribunal de Contas a 1 O de Novembro de 1849 justificando a sua criação por ser uma "institui ção necessária em 
qualquer governo regular, qualquer que seja a forma e princípio da sua constituição." 
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Subjacente à constituição do Tribuna l de Contas em 1849 esteve a preocupação co':1 a garan~i~ ~a independência 
dos seus membros, estabelecendo-se a perpetu idade do cargo de Conse lheiro e a sua 1ncompat1bil 1dade com o exer

cício de quaisquer outras funções na Administração e na Ju stiça. A partir de então e até ao advento do Estado _Novo 

a leg islação relativamente ao Tri bunal procurou afirmar a sua independência, ainda que nem sempre a rea li dade 

tenha reflectido as intenções dos legisladores. 

Com a reforma de 1930-33, que recupera a designação "Tribunal de Contas" perdida em 1911, "não por ser mais 

antiga, mas por ser mais própria", o Presidente e os voga is eram de nomeação vita l ícia (com excepção dos repre

sentantes dos Ministérios) e esco lhi dos pe lo M ini stro das Finanças. 

Sem dúvida que a nomeação vitalícia reforçava a independência do Tribunal, mas a nomeação pelo Ministro das 

Finanças govern amentalizava o órgão, assim como a el iminação das representaç_ões das d,u~s Câmaras do 

Parlamento e das Associações económicas reduzi a o carácter rep resentativo e a vocaçao democrat1ca. 

Só com O ec lodir da Revolução de 1974 e as transformações políticas daí decorrentes, se cr iaram as co ndições 

necessár ias para que o Tribunal de Contas se tornasse progressivamente no órgão supremo d~ controlo fin~n~eiro 
exigido pelo Estado de Direito Democrático. A Constituição de 1976 foi a alavanca que reabnu o cam inho a inde

pendência num processo que só foi conso li dado treze anos depois, com a Le i 86/89, de 8 de Setembro. 

Pelo cami nho, ficaram várias tentativas de reforma. Assim, por Resolução do Conselho de Ministros, n.º 43/83, de 

24 de Setembro, determinou-se a criação de uma comissão para o estudo da reestruturação do Tribunal de Contas, 

de cujo traba lho resultou um ante-projecto de lei de reforma do Tribuna l. 

Actualmente, com a Lei 98/97 a independência do Tribun al de Contas é uma rea li dade: dotado de autogoverno, os 

seus juízes são recrutados mediante concurso curricular, imunes a pressões de outros poderes, o Presi~ente do 
Tribunal é nomeado pelo Presidente da Repúbli ca, a Direcção-Geral do Tribunal de Contas (DGTC) retirada da 

dependência do Ministério das Finanças está perfeitamente consagrada como serviço de ap~io do Tri?u~a l ~: 
Contas. Tudo parece indicar, pois, que a tão desejada independência do órgão fiscalizador das finanças publ icas Jª 
defendida há 150 anos, foi alcançada nos dias de hoje. 

Mas, por outro lado, complexizaram-se e aumentaram as suas competências, ass im como os meios que tem ao seu 

dispor para as exercer. 

Partindo duma fu nção primordial de" julgamento das contas das receitas e despesas públicas" "( .. . ) que lhe devem 

ser apresentadas pe los Tesoureiros, Recebedores e Pagadores de todos os Ministérios e Repart ições de~~nden:es 
delles, e por quaesquer responsáveis, que singular ou co ll ectivamente tenham a seu ca rgo a adm1n 1straçao, 

arrecadação e appl icação de fundos proven ientes de rendimentos pub li cas, e de contr ibuições ?u de l iq~idaçõ~s 

em que a Fazenda Pública tenha parte" além de "j ulgar as contas das Municipalidades e Estabe lec imentos P1~s, CUJO 

rendimento exceder a dois contos de réis" , actua lmente mantém-se a sua função essencia l de contro lo das finanças 

públicas. 

Ficou bem c laro, com a Lei 98/97, que todos os dinheiros púb licos devem ser submetidos ao contro lo do Tribunal, 

seja a entidade que os admini stra e os utiliza, pública ou pr ivada. 

No entanto, se bem que o co ntrolo sucess ivo se tenha v indo a alargar, uma vez que aumenta cada vez mais o 

número de entidades suje itas ao seu contro lo, relativamente à f isca li zação prévia a situação é exactamente a opos-

ta. 

Na realidade, trata-se de uma função que não surge propriamente em 1849 mas uns anos mais tarde, em 1881 , 
após um longo período de debate público e nas Câmaras Legislat ivas, em que é questionado o modelo de fis_caliza

çãÓ seguido em Portugal. Até então a fiscalização exerc ida pelo Tribunal ocorria após as despesas est~r~m rea l1 za~as. 

Podia-se responsab ili zar o Governo por tais despesas, mas não se podia evitar "a priori" que não ex 1st1ssem deslizes 

financeiros. No âmb ito de uma política de combate ao descontrolo dos dinheiros públicos e seguindo o sistema de 

fisca lização ita li ano e belga é aprovado o sistema de f isca li zação prévia português das ordens de pagamento . 

Desde então, nunca mais deixou de ex istir, com mais ou menos v ic iss itudes, tendo atingido uma importância fun

damental como competência do Tribunal sobretudo a partir de 1930. Porém desde 1980 até à Lei 98/97 tem-se ver

if icado uma progressiva d iminuição dos actos e contratos sujeitos ao "visto". Hoje estima-se que apenas 10% dos 
actos e contratos que impli cam despesa estão obrigados a esse "exame prévio ". 

Sem dúvida que, em 150 anos, as alterações foram enorm es, a Adm in istração cresceu duma forma nunca imagina

da e o contro lo f inance iro teve, necessar iamente, de acompanhar esta evo lução e de comp lex izar os seus métodos. 
Mas mais do que nunca, o Tribun al tem actualmente todas as condições para cumprir a sua missão de controlo: 

independente, inte rdependente e activamer1te cooperante com outros órgãos de controlo político e financeiro, quer 
nacionais quer de âmbito internac ional. 

Consc iente da importância de transmit ir uma imagem correcta e positiva junto da opini ão pública cujos propósitos, 
em última instância, serve - é aos cont ri bu intes pagantes de impostos a quem deve garantir um contro lo da boa 

ap li cação dos seus dinheiros de modo independente e tecn icamente eficaz - o Tribunal de Contas procu ra, por um 

lado, uma coerência no planeamento da sua acção e, por outro, tra nsm itir os seus propós itos e pontos de vista duma 
forma o mais correcta possível aos órgãos de comun icação social através do seu Gabinete de Imprensa. 

Na presente Exposição, "150 anos de Tribunal de Contas", procurou-se compreender o sentido da evolução geral da 

inst itui ção, para identificar o que nela é momentâneo e o que permanece, de que forma o Tribunal foi acompan

hando as v ic iss itudes históricas, que so luções foi encontrando para os desafios que lhe foram surgi ndo e qual fo i a 

sua evo lução gera l ao longo dos tempos. 

Uma linha divisória sepa ra na Exposição dois mome_ntos essenc iai s: por um lado, estamos perante um desenrolar 

de pa inéis que contam o evo lui r crono lóg ico da Institu ição (dos antecedentes imediatos da cri ação do Tribunal de 

Contas à actualidade), por outro, temos um conjunto de painéis que procuram faze r uma síntese de vár ios temas 
que foram considerados como relevantes na hi stóri a da Instituição : é o caso da evo lução das suas funções, do 

planeamento e cont rolo e da sua compos·ição e estrutura. 

O que se pretende demonstrar é que a partir de 1849, ai nda que dependente do conturbado ambiente de grande 

instabilidade político-financeira, o Tribun al de Contas nunca mais voltou a ser o mesmo. É este marco fundamental 
da sua hi stór ia que hoje se comemora, sem saudosismos nem ideali smos utóp icos, mas procurando co lher info r

mações das li ções do passado, reforça ndo a identidade da institui ção e procurando perspectivar de forma mais níti

da o seu futuro. 

Por fim, é de toda a justiça reconhecer publicamente a competência, empenho e total disponibilidade que a Drª 

Judi te Cava leiro Paixão (e co laboradores do Arquivo Histórico e Biblioteca/Centro de Documentação e Informação) 

dedicou às ta refas de investigação hi stórica e de planificação e coordenação da Exposição dos 150 Anos de Tribun al 

de Contas de que este Catálogo é testemunho para o f uturo. 

O CONSELHEIRO PRESIDENTE 

~ ~-~ d-.7 
(Alfredo José de Sousa) 
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O Contador. 

Tapeçaria em lã. 
José Almada Negreiros. 

Assinado e datado : Almada, 1957. 

Executado por: Manufactura de 

Tapeçari as de Portalegre, Lda. 

Dims.: alt. 3700 x larg. 3300 mm. 

Tribunal de Contas. 
lnv. n.º 5393. 

O Contador designa uma categoria profissional desde a Idade Média e que permaneceu até aos 
nossos di as. 
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Receptáculo de correspondência. 

Mogno polido. 
Pé torneado e corpo cen tral ornado 

de ta lha com volutas e palmas. 
Séc. XI X. 

Marcenaria: Vítor de Al cântara Kn otz. 

Destinar-se-ia à co rrespondência recebida. 
Dim.: altura 161 O x largura 780 x fundo 580 mm. 

Tribunal de Contas. 
lnv. N.º 36 1. 

Em 1849, quando o Liberali smo alterava de form a 
defini t iva a Hi stóri a, a in stitui ção respon sáve l pe la 
f isca li zação das contas públicas foi , pela primeira vez, 
denominada Tribun al de Contas . 

Estamos num momento marca nte da longa hi stóri a 
desta institui ção com mais de se is séculos de ex istência 
e que entronca numa linha de sucessão directa de outros 
organismos com diferentes des ignações mas com 
funções semelhantes . 

A nova designação espe lha uma mentalidade qu_e 
con té m implíc itos os princípi os fund amentais do 
Liberali smo de li berdade, transpa rência, igualdade per
ante a lei, ri gor e independência, ainda hoje or ienta
dores da activ idade do Tri bunal de Co ntas . 

EVOLUÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS AO LONGO DOS SÉCULOS 

·1, ,· · 1 1 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1911 - 1919 
CONSELHO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO 

f INANCEIRA DO ESTADO 

1919 - 1930 
CONSELHO SUPERIOR DE FINANÇAS 

1930-
TRIBUNAL DE CONTAS 
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A partir de 182 0, o libera li smo começa a impor-se num ambiente el e guerra c iv il e 
guerrilhas, transfo rm ações socia is, problemas económicos, cr ises finance iras e 
instabi li dade políti ca. 

Em 1834, terminada a guerra c ivil , tornava-se fundamenta l conso lidar a nova ordem 
po lít ica e reso lver a grave cri se das finanças púb li cas. 

Vai ganhando força a ideia de se criar um "Tribunal de Contas", instrumento fundamenta l 
para a reorganização das finanças públicas e, consequentemente, da vida po lít ica e 
social da Nação. 

Na Const itu ição de 1838 (de ca ri z marcada mente moderado) é, pela primeira vez, 
expressa a vontade de criar um Tribun al ele Contas cuj a orga ni zação e atr ibuições 
seriam regul adas por uma lei espec ial. 

No entanto, não era ainda tempo para um verdadeiro Tribun al de Contas: em 1844, é 
cri ado o Conselho Fi sca l de Contas, consagrando-se, pe la primeira vez, a separação 
elas funções ele admi nistração e de fisca li zação. 

De duração efémera, "o Conselho Fi sca l de Contas não passou dum ensa io, ponte ele 
passagem entre o nada da f isca li zação pombalina e a autênti ca inst ituição revedora 
de contas". (Doutor Águeda de Oliveira). 

O Governo de Costa Cabral, constituído em Junho de 1849, tendo como Ministro e 
Secretário da Fazenda Antón io José de Áv ila (Duque de Áv il a e Boi ama), so li cita às 
Câmaras autorização para se proceder à Reforma da Administração Superior da 
Fazenda Pública . 

Em finais de Junho do mesmo ano, na Câmara dos Deputados, começa por ser discutida 
a questão da reorganização do Conselho Fiscal de Contas mas cedo o debate se orienta 
para a criação de um tribunal jul gado r das contas públi cas, verdade iramente inde
pendente no quadro ela Adm inistração Pública. 

Oh I Sr L Pre ul J lc, ~n tenho ;up1 i llrndndo D 1.:·1n . ar 
, pt ,1 m ic ol,rc n neccss\dode r •conhecida. po todo 

o pai" z Je rei rnnr n odr i1n i Ir"' ,( o sup ,· or de 
:e • da. Tr da .. e de reG :ir o ríb.u ai do Con e-
lJ o Fis.c:.ii de Conll::rs. 

Intervenção do deputado Lopes de Lima na Sessão da Câmara dos Deputados, de 27 de Junho 

de 1849 (extracto) 

A Câ mara dos Pares recebe, em 5 de Julho, a proposta de Lei que, entre outras autor
izações, permitia a reforma da Admin istração Super ior ela Fazenda. 

Por Decreto ele 1 O de Novembro de 1849, pub li cado no Diário do Governo nº267, de 
12 do mesmo mês, fo i cr iado o Tribunal ele Contas . 

AS CORRENTES LIBERAIS E OS SEUS REFLEXOS 
NA CRIAÇÃO DA NOVA INSTITUIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

CARTISMO 

RADICAL 

25 
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A sala da Câmara dos Pares, após obras de remodelação em 1867 

(segundo um desenho de J. Dantas e C. Bordalo). 

Constituição Política da Monarquia Portuguesa (1838). 

Cópia em 52 páginas de pergaminho, não rubi-icadas. 

Na pág. 50, o selo branco e a assinatura da rainha 

D. Maria li e de António Fernandes Coelho. 

Encadernado em veludo azu l-

-celeste, bordado a prata, tendo ao centro as armas reais 

em relevo, também em prata. 
Dim.: 380x255 mm. 

Arquivo Histórico Parlamentar. 
Reg. 78. 
Fotografia de Eduardo Gageiro 
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GOVERNO. 

Decreto de 1 O de Novembro de 1849 

As Cortes Constituintes de 1821. 

Óleo sobre tela. 
Veloso Sa lgado, 1922. 

Sala das Sessões -
Assembleia da República. 
Fotografia de Eduardo Gageiro 





O Tribuna l de Contas, como f isca l do poder executivo e info rmador do poder legislativo: 

• Fisca li zava e jul gava as contas dos responsáveis para com a Fazenda Pública; 

• Examinava a Conta Gera l do Estado, comparando-a com as contas dos responsáveis e com as autori zações 
parlamentares, emitindo o seu Parecer para ser presente ao Parlamento, que podia responsabilizar, por sua vez, 
publicamente o Executivo pe la sua acção; 

• Contro lava, através do Visto, as autor izações das despesas públicas, providenciando para que se mantivessem 
dentro dos limites lega l e orçamenta l mente traçados (a partir de 1881 ). 

A DEFkJIÇÃO DAS FUNÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS FOI INFLUENCIADA 
PELOS MODELOS DE FISCALIZAÇÃO DE OUTROS TRIBUNAIS DE CONTAS EUROPEUS 

LIQUIDAÇÃO E 

RECENSEAMENTO 

DA DÍVIDA PÚBLICA 

(1849-1859) 

MODELO FRANCÊS 

~ 

MODELO BELGA 
(1881-1907) 

~ 
Reforma da contabilidade 
pública de 1881, de Barros 
Gomes: 
-Tribunal de Contas com com
petência de visto sobre as 
ordens de pagamento. 

MODELO INGLÊS 
(1907-1911) 

A jurisdição do Tribunal de Contas abrang ia o território continental, ilhas adjacentes e ultramar (neste último caso, 

entre 1849-1854, 1868-1892 e a partir de 1898). 

O Ministério Público sempre esteve representado no Tribun al de Contas, desde a sua criação. 

Pelo Decreto de 1 O de Novembro de 1849, no seu art.º 12.º a representação do Ministério Público foi assim 

estabe lec ida : "O Conselheiro Procurador Geral da Fazenda exerce junto do Tribunal de Contas, por si ou seu 
Ajudante, as funcções do Ministério Público; e tem no mesmo Tribunal assento e cathegoria em tudo igua l á dos 
Conselheiros Vogais 11

• 

O Ministério Público tinha, então, por competências essenciais : vigiar e sancionar a falta de apresentação das contas, 
manter o Governo informado sobre a acção do Tribunal, requerer nos processos tudo o que for a bem da Fazenda. 
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A eficác ia da f iscal ização dependia ela regularidade e da c lareza da contab ilidade. 

O Tribunal de Contas e a Contab i l idade Pública, provindo duma raiz comum têm um 
percurso paralelo e interdependente, v isíve l no entrosamento de reform as entre as duas 

institu ições. 

AS REFORMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 
E DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

1 Criação (10/11 /1849) e Regimento (27/02/1850) do Tribunal de Contas. 
2 Regulamentação da Direcção de Contabilidade Públ ica (10/11 /1849 e 11/06/1850). 
3 Reforma (19/08/1859) e Regimen to (06/09/1860) do Tribunal de Contas. 
4 Regulamento Geral da Contabilidade Pública (12/12/1863 ). 
5 Reforma (05/l l /1868) e Regimento (2 1/04/1869) do Tribunal de Contas. 
6 Regu lamento Geral da Administração da Fazenda Púb lica (04/01/1870). 
7 Regimento do Tribunal de Contas (2 1/08/1878). 
8 Regu lamento Geral da Contabilidade Públ ica (31/08/1881). 
9 Reforma (26/07/1886) e Regimento (3 0/08/1886) do Tribunal de Contas. 
1 O Reorganização do Tribuna l de Contas (30/04/1898). 
11 Reforma da Contabilidade Púb li ca (20/03/1907). 

... a expressão LINHA DE CONTA, isto é, 
o conjunto de documentos justificativos 

de um funcionário chamado a prestar con
tas por gerência de dinheiros públicos, 
que para facilidade de arrumação e con
servação se acomodavam, como réstia de 
alhos, em estranha mas prática enfiadura 
de cordel rematado por agu lheta. E daí a 
tão conhecida locução «não entrar em 
linha de conta», ou «entrar em linha de 
conta», ser usada nestes antigos tempos 
para sign ificar que, por ser duvidoso ou 
por qua lquer razão, determinado docu
mento devia ser rejeitado e banido da 
curiosa pendora contabilística e a verba 
correspondente não ser carregada em 
receita ou despesa nos livros apresenta
dos, ou ser aceite em toda a sua va lidade. 

(Prof. Doutora Virgínia Rau) 

Acto de liquidação de contas na Casa dos Contos, 
no tempo do Rei D. Afonso V. 

Óleo sobre tela. 

Jai me Martins Barata. 

Não assinado nem datado. 
Dim.: altura 2900 x largura 2700 mm 

Antiga Sala das Sessões do Tri buna l de con tas, no 

ed ifício do M inisté i-i o elas Finanças. 

Tribunal de Contas. 
lnv. n. 9 5390. 
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Castiçais, em prata portuguesa, 
época de D. João V, séc. XVIII. 

Base circular, corpo liso decorado com fa ixas ci nze ladas 

com motivos vegetal istas em torno da base, no fuste e no 

copo. Tanto na base como no verso das arandelas tem 

gravadas as armas rea is de D. João V (1706-1 750) 

Contraste de Lisboa (L-26), em uso 

de cerca de 1750 a cerca de 1770. 

Marca de ourives: C/J.R. (1-179) 

não ident ificado, mas da mesma época. 

Dims.: Altura 230 X Diâmetro da base 140 mm. 

"Cou r des comptes loi du 
XVI septembre MDCCCVII 
Je veux que par une survei l
lance active l' infidé li té soit 
rep rimée et l'emploi léga l 
des fonds publics garant i" 

Napoleão I instituindo 
a Cour des Comptes, em 1 807. 

Baixo-relevo de Si mart. 
Túmu lo de Napoleão 1 

(Invalides). 

Escrivaninha em prata portuguesa, 
trabalho do final do séc. XVIII, 
início do séc. XIX. 

Contraste de Lisboa (L-31) em uso 
de cerca de 1 770 a 1804. 

~ " " ✓ ,•f#N41' ,.{ /f 
~, .. 4 ...... ,. .... .,,/ .. .,. ;;-- 6_......,,.,,,"---JJJ-.,.,. ~ ..,r.. 

.,;{ J; ,.·:....te _,. ~ ~ _,, ,_w-.,., .,. J ,<h-' 

AHTC. Tesouro Público: 
Livro 59 do registo das contas: 
1860-1861 , n.!l 800. 

Marca de ourives: L.I.E . (L 394) atri buível a Lu ís José 

El ó i da Silva, da mesma época. 

Dims.: Bandeja : eixo maior 300 mm x eixo menor 

191 mm 

Escrivaninha : altura máx. 100 mm 

Caixa lisa, de formato redondo, ostenta 
as armas reais portuguesas de D. João V gravadas. 

Sem marcas. 
Dims: Diâmetro 11 5 x Altura 102 mm. 

Fotografia de Eduardo Cageiro 
Tribuna l de Contas. 
lnv. n. º s 152 7; 1507; 7517; 7469 

AHTC. Tesouro Público : Livro da distribuição. 
2ª Secção: 1860-1861, n.Q53. 

AHTC. Tesouro Público : Livro 32 dos extractos dos 
acórdãos julgados pelo Tribunal de Contas desde 
3 de Abril de 1860 até 30 de Março de 1861 , n.9 1011 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO 
DE CONTAS DE TOMÁS JOSÉ MACHADO 

1 8 6 O 

1. Registo da conta na Secretaria, para ser 
remetida à Direcção respectiva. 

2. O Director distribui a conta ao contador, 
pondo no rosto do processo o nome do 
contador e a data da distribuição. 

3. Exame, liquidação e ajustamento da conta. 

4. Registo na Secretaria da subida do 
processo para julgamento. 

5. Distribuição do processo por classes; 
Numeração para extracção e distribuição 
ao Conselheiro Relator - Assento no Livro 
da Distribuição e no rosto do processo 
do nome do Conse lheiro a que foi 
distribuído. 

6. Do processo e julgamento: 

• Citação. 

• Vista ao Conselheiro Procurador 
Geral da Fazenda. 

• Apresentação do processo pelo 
Conselheiro Relator para 
o propor a julgamento. 

Julgamento em sessão 
(registado pelo Secretário em Acta). 

• Lavrada sentença, por acórdão, 
escr ita pelo Conselheiro Relator em 
modelo uniforme. 

7. Registo na Secretaria do acórdão 

8. Notificação do acórdão provisório 
às partes. 

9. Em caso de alcance, notificação, 
sob a forma de carta de sentença, ao 
Ministro dos Negócios da Fazenda. 

1 O Publicação integral no Diário do 
Governo do acórdão definitivo. 

rH ttm rm JIUIUOTu.· ~l'.Íb 
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AHTC. Processo de contas da 

responsabilidade de Tomás José Machado 

na qualidade de recebedor 

da 2ª secção do bairro do Rocio 

pela sua gerência rel ativa ao período 

que decorreu de 23 de Julho 

a 14 de Setembro de 1 859 : 

07/ 71/ 7860 a 13/02/186 1, n.º 2 736 

AHTC. Tesouro Público: Livro de entrada de processos 
que subiram para julga mento do Tribunal de Contas: 
1 860-1861, n.9 384. 

AHTC. Tesouro Público: 

Actas da 2ª Secção : 

1859 -1 861, n.2 1072 

Diário do Governo 
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ORGANOGRAMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

A evolução da estrutura, composi ção e quadro de pes

soa l refl ectem as vá ri as reform as e reorga nizações do 

Tribunal de Contas e dos Servi ços de Apoio . Estas refor

mas podem ser in terp retadas como tentativas de aper

fe içoa mento do mecani smo de f isca l ização. 

TRIBUNAL DE CONTAS SERVIÇOS DE APOIO 

1849 

ii·iiM■uiihi 
REPARTIÇÃO PRIVADA 14.UUHJ.Y 

~ 
1 • 2 ª 1" 2 ª 

SECÇÃO SECÇÃO SECÇÃO SECÇÃO 

1859 IAMMHOM SECRETARIA 1ª DIRECÇÃO 2ª DIRECÇÃO 

A RQUIVO PAGADORIA 
1ª 2ª 1ª 2ª 

REPARTIÇÃO REPARTI ÇÃO REPARTIÇÃO REPARTIÇÃO 

1869 ikMi%01 
1 í··ifoihiiiMi -..----1M■i1iil1•1Ullir.181iiir.1M■ 1 ª CONTADORIA 2ª CONTADORIA 

1 

ARQUIVO PAGADORIA 

1886 
CONSELHO ADMINISTRATIVO - DIRECÇÃO GERAL 

p 2ª 1ª 2ª 3 ª 4ª 
SECÇÃO SECÇÃO REPARTIÇÃO REPARTIÇÃO REPARTIÇÃO REPARTIÇÃO 

1898 PRESIDENTE DIRECÇÃO GERAL 

1ª 2ª 1ª 2ª 3ª 4ª 
SECÇÃO SECÇÃO REPARTIÇÃO REPARTIÇÃO REPARTIÇÃO REPART IÇÃO 

5ª 
REPARTIÇÃO 

O QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS DE APOIO DO TRIBUNAL DE CONTAS 
EVOLUÇÃO DO N ÚMERO DE FUNCIONÁRI OS POR CATEGORIA PROFISSIONAL 

45 ...L--____::-'-----------------------------------------i 

40 ...L---____Jl----------------- ---------------------------i 

1849 1859 1886 1898 

+ Pessoa l Dirigente ... Contadores ... Oficiais 

1878 

... Amanuenses ... Aspirantes _.,. Pessoa l "Auxiliar" 

PROGRESSÃO NA CARREIRA DOS FUNCIONÁRIOS DOS SERVIÇOS DE APOIO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS (1849-1911) 
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Família Real portuguesa durante a visita ao Porto em 1887. 

De pé : o 3º da esquerd a D. Carlos ainda príncipe; 

o 6º da esq uerda o Infante D. Afonso; Sentados : 

da esquerda para a direita D. M ari a Pia 

(com o prínc ipe Luís Fil ipe ao colo) e a princesa D. Amélia 

(esposa do futuro rei D. Carl os). 

Transparência de Henrique Ruas. 
IPPA R / Palácio Nac ional da Ajuda. 

Os últimos anos da monarquia foram marcados pela pol émica dos 11 adi antamentos 11 à Casa Rea l que, segundo alguns 

autores, poderá ter contribuído para a ext inção do Tribunal de Contas e sua substitui ção pe lo Conse lho Superi or da 

Adm ini stração Finance ira do Estado. 

As dotações às Casas Rea is eram uma práti ca comum nos reg imes monárqui cos e Portu ga l não foi uma excepção . 

Era com a dotação proveni ente do O rçamento e com os rendimentos dos seus bens que a Famíli a Rea l dev ia prover 

ao seu sustento e custea r as despesas de representação do Estado. 

Não tendo o va lo r da dotação sido alterado ao longo dos anos (em 191 O, a famíli a real continu ava a receber a 

dotação atribuída a D. M ari a li , mais de 50 anos antes) foram-se su cedendo os 11 adiantamentos11 concedidos por 

vá ri os governos e autorizados pelo Tribunal de Contas. 

em réis 

300 000 

250 000 

200 000 

150 000 

100 000 

50 000 

"Adiantamentos" entregues a D. Carlos, D. Amélia, D. Maria Pia e D. Afonso 
(1899-1906) 

o -1---.... -----.-----.... ---~~...-.-----.=-------:.------=-.---- --:.;---
1899 1900 1901 1902 1903 1904 1905 1906 

11 Ad iantamentos 11 entregues à Casa Real de 1899 a 1906 segundo dados reco lhidos no Relatório de 15 de Julho de 

1909 da Com issão criada pe lo art igo 5.º da lei de 3 de Setembro de 1908 para li quidar as contas entre o Estado e 

a Fazenda da Casa Rea l. 
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Aproximando-se o fim do Regime, a questão dos 11 adiantamentos11 fo i ganhando novas 
proporções junto da opinião pública, chegando mesmo a circu lar a ideia de que 
metade do défice do Estado se devia às despesas da Família Real. 

A agitação patriótica, que se seguiu ao U ltimatum de 1890 e à grave crise financeira, 
elegeu como um dos alvos preferenciais a Monarquia. 

O Governo de João Franco, pondo fim ao 11 rotativismo 11
1 utilizou a questão dos 11 adi

antamentos11 como arma política, sobretudo nos anos 1906-1907, para garantir a sua 
manutenção no poder. 

Comício de propaganda republicana em 
28 de Maio de 1899 na Praça da Alegria em Lisboa. 

Arquivo Municipal de Lisboa - Arquivo Fotográfico 

O 1º Ministério de João Franco 

Da esquerda para a direita: 
Conselheiros Luís de Magalhães, Malheiro, 

Reymão, Vasconcelos Porto, Ayres de Ornelas. 
Sentados: José de Novais, João Franco e 

Ernesto Schoeter. 

Arquivo Municipal de Lisboa - Arquivo Fotográfico 

Nos finais do século XIX, o regime político português caracterizou-se 
pela alternância no poder de dois partidos - o Regenerador e o 
Progressista - que João Franco viria a designar, pejorativamente, 
por rotativismo, para denunciar o imobilismo que essa situação 
provocou ao país. 

Caricatura de Bordalo, publicada no jornal A Paródia, 1902. 

Por Decreto da Assembleia Constituinte, de 23 de Agosto de 1911 , determinava-se 

que o Conse lho Superior da Administração Financeira do Estado apurasse as quantias 
recebidas pela Família Real, desde 1899, de forma a fixar a responsabilidade e pro
ceder à execução das dívidas. 

Quatro anos mais tarde, o Decreto n.º 1831, de 17 de Agosto (Regimento do Conselho 
Superior da Administração Finance ira do Estado), consagrava uma secção aos 11 adi
antamentos11 à Família Real proscrita e a outros indivíduos e estipulava o método para 
o novo organismo solucionar esta questão. 

\ 
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Apperua á:. 

Relatório de 15 de Julho de 1909 

da Comissão criada para liquidar 

as contas entre o Estado e a Fazenda Real 

CAPITULO V 

Os adiantamentos á Casa Real 

•Não ha duvid.a que ndeant.n.mcntos têm sido 
fritos 1\ Casa Rcnl. D'csscs adeanta mentos ha de 
o governo dar conta :10 parlamento ,'" 

JOÃO FRANCO. Dlsmrso proferido ua camara 
dos deputados, em 12 de novembro de 1906. 

<Era dever do iroverno trn.1.cr esse assumpto 
ao parl amento, unico que pode julgar com <li• 
reito, com razão e coin força mornl.~ 

JoJío FRANCO. Discurso proferida na ,amara 
dos parss do Reillo, em 19 de novembro de;,1906. 

Tornára-se sabido, e murmurava-se nos cen• 
tros de conversa, que o estado da fazenda da 
Casa Real não era dos mais prosperas. Com 
o farto augmento das despezas, em geral, e 
com diminuição de algumas receitas, os gas
tos excediam ós réditos, o que trazia graves 
difficuldades á administração d'aquella Casa. 
A lísta civil não compensava. o desfalque dos 
rendimentos, e a certeza de que os embara· 
ços cresciam sempre, aggravando a situação, 
trazia preoccupados todos aquelles, que, .a co
meçar em EI-Rei, tinham conhecimento do 
estado de decadencia a que havia chegado o 
real erario. 

Começaram, pois, a fazer-se, pelo ministe
rio da Fazenda, adeantamerrtos á Casa Real, 

AHTC. Processos de contas, n.º 235 : 

Processo de contas da responsabilidade 
da ex-Família Rea l portuguesa pelas 

quantias que recebeu como adiantamentos, 
abonos, despesas de representação, viagens, 

ajudas de custo, etc., desde 

Dezembro de 1 889 : 

7 4 de Fevereiro de 7 912 - 14 de Junho de 

1914: conta n. º 7355. 

Obra "Cartas de'EI-Rei D. Carlos 
a João Franco" 

Colecção do Exmº Jui z Conselheiro 
Menéres Barbosa. 
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O regime saído da revolução repub licana de 5 de 
Outubro de 191 O procurou de imediato introduzi r pro
fundas alterações nas estruturas polít icas, soc iais e 
económicas do país traduzidas, por exemplo, numa 
intensa produção legislat iva. 

Considerando a acção do Tribunal de Contas 
improfícua e ineficaz, espec ialmente no respe itante à 
verificação efect iva das despesas públicas, o Governo 
Provisório, presidido por Teófilo Braga, cr iou um novo 
orga nismo fiscalizador da actividade f inance ira do 
Estado: o Conselho Superior da Adm in ist ração 
Financeira do Estado. 

Subjacente à sua cr iação estava a intenção de descen
tra lizar os serviços púb li cos, concedendo-lhes ampla 
liberdade e exigindo- lhes maior responsabilidade efectiva. 

Litografia da proclamação da República. 

Museu da Cidade. Câmara Mun icipa l de Lisboa. 
Fotografia de Eduardo Gageiro 

Representação das classes 
e dos interesses nacionais. 

Melhoria da fiscalização: 
responsabilização na 
aplicação das verbas. 

Diminuição das despesas 
do novo organismo. 

Maior regularidade 
e pontualidade na 

execução das tareias por 
parte dos funcionários. 

O novo organismo deixa de ser conce
bido como instáncia jurisdicional, 
passando a ser constituído por ele
mentos designados pela Câmara do 
deputados em representação do 
Povo, e por associações de interesse, 
em representação da Propriedade, 

C_Íi~:,~ 1í,~S0f i,t;/ da 

As administrações ao disporem das 
verbas que especialmente lhes forem 
consignadas no orçamento são 
obrigadas a prestar contas documen
tadas do uso que tiverem feito dessas 
verbas, ficando responsáveis pela má 
aplicação que lhes tiverem dado e 
pelo dano causado ao Estado, desde o 
Ministro até ao mais modesto 
administrador de fundos públicos. 

Redução do quadro de pessoal e 
eliminação das verbas para pagamento 
de serviços extraordinários. 

Princípios a que obedece a constituição do Conselho Superior da 

Administração Financeira do Estado (1911-1919) 

Teófilo Braga num comício republicano. 
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Os anos da 1ª República foram marcados pela insta
bilidade e variedade de estruturas e de ideologias políticas: 
sucederam-se os partidos políticos, as eleições e os 
governos . 

Este c lima agravou-se de tal forma com o ec lodir da 1 

Guerra Mundial que todas as intenções iniciais de refor
mar a sociedade portuguesa se esbateram ao serem con
frontadas com a difíc il gestão do quotidiano. 

Em 191 9, há uma nova tentativa de implementação de 
um conjunto de med idas fin ance iras. 

A descentralização dos serviços públicos, a ampla liber
dade de administrar e a ausência de espec ialistas com 
assento no Conselho Superior da Administração 
Financeira do Estado, não permitiram que este orga ni s
mo tivesse cumprido os objectivos subjacentes à sua 
const itu ição. 

É então criado o Conselho Superior de Finanças, em 8 
de Maio de 1919. 

Nos onze anos da sua existência, o Conselho Superior 
de Finanças revelou , na prática, ser um continuador da 
institu ição a que sucedera . 

A grande mudança só irá ocorrer em 1930 com a (re)cri 
ação do Tribun al de Contas. 

Greve do pessoal dos eléctricos na Praça do Município (Lisboa), 
em 1912. 

Arquivo Municipal de Lisboa - Arquivo Fotográfico. 

Tropas portuguesas no cais de embarque para França, em 1917. 

Arquivo Municipal de Lisboa - Arquivo Fotográfico. 

Fornecimento de géneros alimentícios distribuídos 
e tabelados pelo Governo, em 1918. 

Arquivo Municipal de Lisboa -Arquivo Fotográfico. 

M uitos dos governos da época foram pres ididos por maçons e os · Presidentes do Conse lho Superior de 
Administração Finance ira do Estado e do Conselho Superior de Finanças não constituíram excepção. 

José Barbosa, António de Paiva Gomes, Amílcar da Sil va Ramada Curto e António José Claro - que se sucederam 
na pres idênc ia destes orga nismos, entre 1915 e 1930 - também estiveram ligados à maçonaria. 

Maçonaria - Ordem Iniciática reestruturada em Inglaterra em 

1719. lmplantada em Portuga l, desde 1727, a M açonaria estru

tu rou-se e regular izou-se como corpo autónomo em 1802, com 
a fundação do Grande Oriente Lusitano. 

Com o advento da Repúb lica, o seu lema de Liberdade, 

Igualdade e Fraternidade passou a ser o do regime e muitas das 
princ ipa is figuras da po líti ca e da administração púb li ca encon

travam-se fi li adas em lojas - conjunto de maçons que elegem 

entre si corpos d irigentes próprios e se identificam com um 
título distintivo próprio. 

As lojas podem praticar diferentes ritos - linguagem simbóli ca 

iniciática - ficando os seus membros a utilizar as decorações 
próprias de cada um. 

Em Portuga l, nos sécs. XIX e XX, os dois principais ritos ini 

ciáticos maçónicos foram o Rito Francês ou Moderno - com

posto por 7 graus - e o Rito Escocês Antigo e Aceite - compos

to por 33 graus. Dado que se trata de uma organização iniciáti

ca, os seus membros no momento da inic iação, escolhem um 

nome simbólico, com que serão tratados durante todas as 

sessões e trabalhos maçónicos. 

Escolheram-se, para representar as I igações dos altos fun

cionári os do Tribunal de Contas à M açonaria, dois conjuntos de 

insígn ias maçónicas, um de cada um dos ritos : faixa e aventa l 
de Mestre (grau 3) utilizada pelos Maçons pertencentes ao Rito 

Francês (por exemplo, José Barbosa); fa ixa de Soberano Grande 

lnspector Geral (grau 33) utilizada pelos maçons que atingem o 

mais alto grau do Rito Escocês Antigo e Aceite (por exemplo, 
Amílcar Ramada Curto). 

Faixa de Soberano Grande lnspector Geral 
do Rito Escocês Antigo e Aceite 

Fai xa - 1910-1930. 
Seda branca, com os símbolos do grau 33, 
bordados a fio de ouro e prata . 

J.J.A.D. 

Colecção particular, peça depositada no Museu Maçónico Português. 
Fotografia de A. Lopes. 

Faixa de Mestre do Rito Francês 
ou Moderno - 1890-1920. 

Seda . 

Museu Maçónico Português. 
ln v. RF. 3, B. 7 
Fotografia de A. Lopes. 

Jóia -1890 -1920. 

Metal. 
Esquadro e compasso e ntre laçados com letra "G". 

Museu Maçónico Português. 
lnv. RF. 3, J 7 
Fotografia de A. Lopes. 

Avental de Mestre do Rito Francês ou Moderno 
- 1890-1920. 

Seda bordada. 

Seda bra nca debruado a az ul. Tem bordados a fio de ouro, prata e 

seda os símbolos do grau de mestre (astro com a letra "G", so l, lu a, 

esquadro e compasso, le tra M\ - inicial da palavra sagrada 

- dois ramos de acácia e duas espadas). 

Museu Maçónico Português. 
Jnv. RF. 3, Av. 1 
Fotografia de A. Lopes. 
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Decreto n.0 18.962 de 25 de Outubro que instituiu o novo Tribunal de Contas. 

Óleo sobre tela. 
José Almada Negreiros. 

Assinado e datado: Almada, 1958. 

Dims.: alt. 1380 x larg. 2000 mm 

Antiga Sa la das Sessões do Tribunal de Contas, 
no edifício do Ministério das Finanças. 
Tribunal de Contas . . X lnv. n .g 5388 
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Em 1928, o Ministro das Finanças, O l iveira Sa laza r, la nçou um co nju nto de reformas tendentes à reorgan ização 
f inance ira do Estado : 

• foram reformadas as normas relativas à organização do Orçamento, o que permitiu a publicação do primeiro 
Orçamento sem défice, em Agosto de 1928; 

• fo i aprovada a Reforma Fi sca l; 
• foi reorganizada a Direcção-Geral das Contribuições e Impostos; 
• foi cr iada a Inspecção-Gera l de Finanças; 
• fo i cr iado o Tribunal de Contas em 25 de Outubro de 1930. 

Através do Decreto da cr iação do Tribun al de Contas, do Decreto n.º 22 .25 7, de 25 de Fevereiro de 1933 e do 

Decreto-lei n.º 26 .341, de 7 de Fevereiro de 1936, foram definidas as principais linhas orientadoras do novo organismo: 

• Nomeação vitalícia, pelo min istro das Finanças, dos membros do Tribunal de Contas; 
• Eliminação das representações parlamentares e das associações económ icas, optando-se pelo carácter 

excl usivamente técn ico dos seus membros; 
• Redu ção do número de vogais e redu ção da composição da Secretaria-Geral ; 
• Reforço da fiscali zação prévia, tornando-se o Visto na principa l forma de f isca lização f inanceira. 

No período do Estado Novo as reformas que ocorreram no Tribunal de Contas foram de mero rffe'lneno~ co incidindo 
com uma grande estabilidade e algum imobilismo da legislação financeira {. . .). O Tribunal de Contas transformou
se em ''tribunal de visto", além das funções consultivas, exercidas com parcimónia. (Prof. Doutor Sousa Franco) 

Decreto n.º 18.962, de 25 de Outubro de 1930 

(extracto do original ) 

MINISTÉRIO DAS FINANÇÀS 

Secretaria Geral 

Decreto n.0 18:96.2 

Tribunal de Contas 

I 

O Tribunal de Contas vem substituir o Conselho Su
perior de Finanças. Não obedeceu a nm simples capri.
cho ou prurido de innovaçílo esta muda nça de nome. Ao 
coligirem-se os. elementos para a reforma de um tam im
portante ramo de administr ação públi ca, êsse problema 
surgiu naturalmente da própria história da institu"ição e 
da natureza das funções que lhe estão confiadas. 

Na verdade, trata-se de um tribunal que tem como 
principal ,função julgar contas . As suas atribu'ições de 
consulta, que foram sempre reduzidíssimas, mais redu
zidas ficaram com a criação da Intendência Geral do 

· Orçamento. E a fnn~ão do «visto » é ainda, essencialmente, 
uma função de julgamento, isto é, de verificação de con
formidade com a lei. 

Acresce que a denominação a Conselho Superior de 
Finanças» não diz nada , como nada dizia, ou muito 
pouco, a anterior «Conselho Superior de Administração 
Financeira do Estadoii. 

Preferiu-se, assim, a antiga denominação de Trib unal 
de Contas, não por ser antiga, mas pÓr ser a melhor e 
mais própria. 

X 

Alegoria à Constituição de 
1933. 

José A lmada Negreiros 

Assinado: Almada. 
Data: [1933). 
Dims: 116 x 90 

Biblioteca Nacional de Lisboa 
Oep. Cal. S. E. C. 
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Vitral polícromo 

Carlos Ca lvet. 
1959. 

Com a legenda Exactidão de 
contas por direito certo . 

Antiga Sa la elas Sessões do Tribunal de 

Contas, 
no edifício do Ministério das Fina nças. 

Calendário perpétuo de secretária 

Corpo em meta l e elementos em cartão 
com numeração dos dias do mês e com os meses do ano, 
ind icando o número de d ias de cada mês. A alteração 
dos dias do mês faz-se através de um botão latera l. 

Dims.: altura 100 x largu ra 96 mm 

Tribunal de Contas. 

Máquina de escrever. 

Dims.: Altura 300 x largura 450 mm 

Tribunal ele Contas. 
ln v. nº 2500 

Máquina de agrafar 

Dims.: altura 35 0 x 41 O mm 

Tribunal de Contas. 
ln v. n.º 3 107. 

Prensa para copiador 

Dims.: Altura : 400 x largura 520 mm 

Tribunal de Contas. 
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25 de Abril de 1974: 
a poesia está na rua. 

Vieira da Silva, 1974. 

Dims.: 900 x 680 mm 

Associação 25 de Abril. 

A revolução de 1974 e o processo de transição para a democracia desencadearam alterações 
no Tri bunal de Contas. 

Na Constitui ção de 1976 (e sucess ivas revisões) é atribuída uma nova dimensão ao 
Tribunal de Contas ao integrá-lo no âmb ito dos orgãos de soberan ia, fazendo, pois, parte 
da estrutu ra fundamental do Estado . 

Com o objectivo de dar cumprimento ao estabelec ido na Constitui ção, fo i cr iada, ainda 
em 1976 e no âmbito do Ministério das Finanças, uma com issão para rev isão da legis

lação do Tr ibu nal e estudo da sua reforma. 

Também em 1976, o Estatuto Provisório da Região Autónoma dos Açores e o Estatuto 
Provisór io da Região Autónoma da Madeira cometeram a aprec iação da legalidade das 
despesas públi cas de cada Região Autónoma, a uma Secção Regional do Tribunal de 

Contas. 

Em 1979 fo i de novo cr iada, pelo Governo, uma comissão para a reforma do Tribunal. 

As Secções Regionais do Tribunal de Contas dos Açores e da Madeira foram criadas pela 
Lei n.º 23/81, de 19 de Agosto, tendo os respectivos Serviços ficado instalados nas 
cidades de Ponta Delgada e Funcha l. No entanto, só começaram a fu ncionar nos Açores 

em 1986 e na Madeira em 1988. 

Às Secções Regionais são confer idas as atribui ções que pertencem ao Tribunal de Contas, 

compet indo-lhes exercer, nas áreas das respect ivas Regiões Autónomas, poderes de 
fisca lização que na sede são cometidos às Secções especiali zadas. 

Em cada Secção Regional exerce funções um juiz, com o estatuto e a categoria dos Juízes 
do Tribunal de Contas. Este Juiz integra o Plenário Geral e também o Colectivo, constituído 
pelo Presidente e pelo juiz da outra Secção Regional , que aprova o parecer anual sobre 

as contas da respectiva Região Autónoma. 

O edifício da Secção Regional da Madeira, no Funchal 

O Edifício da Secção Regional dos Açores, em Ponta Delgada 
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Entrada do edifício-sede do Tribunal de Contas, 
na Av. da República. 

Fotografia de Eduardo Cageiro. 

Por Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/83, de 24 de 
Setembro, determinou-se a cr iação de uma segunda comissão 

para o estudo da reestruturação do Tribunal de cujo trabalho 
resultou um anteprojecto de lei de reforma do Tribunal de 
Contas. 

Em 1989, ocorreu a primeira grande reforma do Tribunal de 
Contas, sob o regime democrático . 

A Le i n.º 86/89, de 8 de Setembro, reforçou a independência 
do Tribunal de Contas . 

• A compos ição foi alterada para 1 Presidente e 16 
Juízes, na sede, e 1 Juiz, em cada Secção Reg iona l; 

• Foram cr iadas duas secções especial izadas : a 1 ª, de 
fiscalização prévia; a 2ª de f isca lização sucess iva; 

• O Recrutamento dos Juízes passou a ser fe ito medi
ante concurso curr icul ar; 

• Os Serviços de Apo io passaram a depender exclusi
vamente do Tribunal e do seu Presidente, deixando 
de integrar a estrutura do Ministério das Finanças; 

• O Tri bu nal de Contas fo i dotado de autonomia 
admini strativa; 

• O âmb ito da f iscalização prév ia foi red uzido; 

• A competência do Tri bunal de Contas, em sede, fo i 
alargada à f isca li zação dos recursos fi nanceiros 
ori undos das Comunidades Europeias, fruto também 
da adesão de Portugal às Comunidades em 1986. 

Fina lmente, a Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, promoveu a última grande reforma do 

Tribunal de Contas : 

• Alargamento da ju risdição do Tribun al de Contas; 

• Manutenção da su jeição ao contro lo financeiro do Tribunal , das entidades 
do sector empresari al do Estado enumeradas na Lei n.º 14/96, de 20 de Abril; 

• Redução do âmbito do controlo prév io; 

• Consagração expressa do controlo concom itante; 

• Reforço e aperfe içoamento do controlo sucessivo, transformando o Tr ibunal nu m 
verdadeiro aud itor público do Estado; 

• Previsão expressa do contro lo da boa gestão f inance ira (economia, eficiência e 

eficácia); 

• Separação da funções de auditoria e da função ju risd icional; 

• Cri ação da 3ª Secção do Tribunal; 

• Competência dada ao Min istério Público para requerer o jul gamento dos processos 
de responsabilidade f inanceira; 

• Estabelecimento de um novo quadro de relacionamento comosórgãos 

de contro lo interno; 

• Previsão expressa do relacionamento com a comunicação soc ial. 

Técnicos do Tribunal de Contas 
em missão de auditoria para 
apuramento dos custos globais 
resultantes da participação das 
tropas portuguesas na 
"Operação NATO" de imple
mentação e sustentação da paz 
na Bósnia-Herzegovina 
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António Cardoso ~--Fernando Gouveia 

Pinto Almeida 
Morais Antunes 

Organograma do Tribunal de Contas 

TRIBUNAL DE CONTAS 

ceição Poiares 

~ 
m 

António 8. 

·• 
Pinto Ribeiro - AR 1 

Alves Cardoso . AR Ili 
Alves de Melo -AR li 

Carlos Moreno . AR IX 
Oliveira Moita • AR IV 
Alípio Calheiros· AR V 

Ferreira - AR VI 
F . Pereira · AR VII 
Mira Crespo - AR VIII 

AS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Ao longo dos anos, o Tribunal de Contas foi alargando e reforçando o re lac ionamento com outras instituições internacionais. 

Actualmente, O Tribunal de Contas : 

mantém relações especiais com : 

é membro das seguin tes 
organizações internacionais: 

mantém também contactos 
regulares com : 

tem ainda cooperado com: 

Através do Arquivo e 
Biblioteca/Centro de Documentação 
e Informação é membro de: 

• Os Tribunai s de Contas ou 
Insti tuições congéneres dos 
Estados-membros da União 
Europeia 

• Os Tribunais de Contas da 
Comunidade dos Países ele 
Língua Portuguesa (CPLP) 

INTOSAI (lnternational 
O rganisation of Supreme 
Aud it lnsti tu tions) 

Existem vári os Grupos Regionais 
da INTOSAI: 

• Outras in stitui ções ele controlo 
externo da Améri ca Latina e 
da Europa de Leste 

• Os órgãos de controlo 
financeiro da NATO, 
da UEO e da OCDE 

• O Banco Mundial 

• FEE (Fédération des Experts 
Comptabl es Européens) 

• EES (European Eva luation 
Society) 

• ICA (lnternational Counci l 
on Archives) 

® 
• IFLA (lnternational Federation 

of Libraries Associations and 

O Tribuna l de Contas é membro 
fundador da INTOSAI (1953). 
O Tribunal de Contas é membro 
do seu Consel ho D irectivo 
desde 1995. 

EUROSAI (European Organisati on 
of Supreme Audit _lnstitutions) 

OLACEFS (Organización Latino 
Americana y dei Caribe de 'iii'°'" Sopedoc~) 

EURORAI (European Organisation 
of Regional Aud it lnsti tutions) 

EURORAI 
G I' I ê) 

Il i 
L.,#if.#-. \ 

Após a adesão de Portugal às 
Comunidades Europe ias, em 
1986, o Tribunal de Contas 
passou a ser o interlocutor 
nacional do Tribunal de 
Contas Europeu 

A INTOSAI é uma organ ização 
in ternacional, da órbita da 
ONU, visando promover a 
troca de informação e de 
experiências na área do 
controlo financeiro externo 

O Tribunal de Contas é 
membro fundador da EU ROSAi, 
sendo actua lmente membro do 
seu Conselho Directivo 

O Tribunal de Contas é membro 
colaborador da OLACEFS 

O Tribunal de Contas é 
membro associado desta 
Organização, criada em 1992, 
fazendo-se representar pelas 
suas Secções Regionais 
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A PUBLICIDADE DOS ACTOS 

Sendo a publicitação um dos pilares em que assentou a constituição do Tribunal de Contas oitocentista, desde 
sempre, foi dotado por lei dos meios que lhe permitem publicitar os seus actos. 

• Regimento de 1850 : previa a impressão do Relatório e Declaração Geral sobre a Conta do Estado para ser 
presente às Câmaras Legislativas, e a publicação no Diário do Governo de todos os acórdãos do Tribunal de 
Contas. 

• Na actualidade, são publicados : 

• na 1 ª série-A do Diário da República, os acórdãos que fixam jurisprudência; 

• na 2ª série do Diário da República, o Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do Estado, o Relatório Anual 
de Actividades do Tribunal de Contas, os valores e as relações das entidades dispensadas de fiscalização 
prévia e as objecto de fiscalização concomitante de despesas emergentes dos actos e contratos dispensa 
dos de fiscalização prévia e, finalmente, os relatórios e decisões que o Tribunal entenda deverem ser publicados. 

• nos jornais oficiais das Regiões Autónomas são publicados o Relatório e Parecer sobre a Conta de cada 
Região, elaborados pelas respectivas Secções Regionais. 

O Tribunal pode ainda difundir os seus relatórios pelos meios de comunicação social, depois de comunicados às 
entidades interessadas. 

A DIVULGAÇÃO DA ACÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Num contexto de abertura ao exterior, o Tribunal de Contas tem, sobretudo na última época criado espaços de infor
mação, reflexão, estudo e investigação, nomeadamente através da sua actividade editorial, da organização de con
ferências, seminários e acções de formação, exposições e da profícua cooperação com outros Tribunais de Contas e 
instituições internacionais. 

Já mais recentemente, o Tribunal de. Contas criou o seu próprio site na INTERNET (www.tcontas.pt), através do qual 
torna acessível informação permanentemente actualizada sobre a Instituição, sua regulamentação, actividades, 
Base de Dados da Biblioteca/Centro de Documentação e Informação e Base de Dados de Legislação, Jurisprudência 
e Doutrina (TC Jure). 

UEL \TOUIO 
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PARTICIPAÇÕES EM CONGRESSOS DE ÜRGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS DE INSTITUIÇÕES SUPERIORES DE 

CONTROLO FINANCEIRO 

Congresso da INTOSAI, Cairo, 95 
Neste Congresso, o Tribunal de Contas português fo i eleito membro 

do Conselho Directivo da INTOSAI até ao ano 2001 

Seminário internacional sobre o controlo fi nanceiro e auditoria 

. -~ 1V.1U.NDIAL 

SEMINÁRIO INTERNACIONAL 
SOBRE CONTROW FINANCEIRO E AUDITORL4 

Seminário EUROSAI, Lisboa, 98 

IX Assembleia Geral OLACEFS 

SEMINÁRIOS, ENCONTROS E CONGRESSOS INTERNACIONAIS 

ORGANIZADOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

Encontro dos Tribunais de Contas da Comunidade dos Países de 
Língua Portuguesa 

VISITAS DE TRIBUNAIS DE CONTAS E INSTITUIÇÕES CONGÉNERES, AO TRIBUNAL DE CONTAS PORTUGUÊS 

Visita do Tribunal de Contas de Moçambique 

Visita do Tribunal de Contas Europeu 

Visita do Tribunal de Contas de Cabo Verde 

Visita do Tribunal de Contas da República da Coreia 

Visita do Tribunal de Contas da Holanda 

Visita do Tribunal de Contas da República Popular da China 
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As FUNÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Ao longo de 150 anos, as funções do Tribunal de Contas permaneceram, na essênc ia, idênticas. As alterações 
revelam uma adaptação à realidade político-financeira e a novos modelos de contro lo f inanceiro, sendo de registar 
o esforço desenvo lvido nos anos recentes no sentido de concretizar um sistema integrado de fiscalização prévia, 
concomitante e sucessiva. 

1849 ._ Relatório e Declaração-geral de conformidade sobre a Conta Geral do Estado 1911 ~· Relatório e Parecer sobre a Conta Geral do EsL1do 

Fruto do princíp io de pub li cidade, veicu lado pelo liberalismo, o contro lo de act iv idades 
da Inst itui ção esteve presente em todos os seus Regimentos e Regulamentos. 

O Relatório e os Quadros Estatísticos, elaborados pelo Tribunal de Contas oitocen
tista, foram a primeira expressão do contro lo de activ idades do Tribunal de Contas. 

Novos indicadores e novas metodologias, progressivamente estabelec idos, têm 
permitido um planeamento e acompanhamento mais eficaz e efic iente da execução. 

Actua lmente, o contro lo de activ idades afirma-se como um sistema de informação 
para a gestão e como prática ele relacionamento transparente e interactivo do Tribunal 
com os outros órgãos ele soberan ia e com a op ini ão pública. 

l-.1.~ .. •~..f, • I I , 
~ ........ 

: .... A,,'-,_...,_,.i.., 

- ~- ,.;. ... ~-·~ .:..,. ~r.-.,. 
· .. 
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Artigo6.º 

Competônda maledal complementar 

...J 
' , 

~ ... "" 

Para execução da sua actividade, compete ainda ao 
Tribunal de Contas: 

a) Aprovar os regulamentos internos necessários 
ao seu funcionamento; 

b) Emitir as instruções indispensáveis ao exercício 
das suas competências, a observar pelas enti
dades referidas no artigo 2. º; 

e) Elaborar e publicar o relatório anual da sua 
actividade; 

á) Propor as medidas legislativas e administrativas 
que julgue necessárias ao exercício das suas 
competências; · 

e) Abonar aos responsáveis diferenças de mon
. tante não superior ao salário mmimo nacional, 
· quando provenham de erro involuntário. 

A. H. T. C. Tesouro Público. Estatística 
Mensal. 
1886-1887, nº 202 

Decreto de 1 O de Novembro de 1849 -
Criação do Tribunal de Contas (art.º 24º) 

Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto -
Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (art.º 6º) 
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Julgamento de Contas dos Responsáveis para com a Fazenda Pública 
(1 854-1900) 

1854/55 1860/61 1862/63 1864/65 1866/67 1868/69 1870/71 1872/73 1874/75 1876/77 1878/79 1880/81 1882/83 1884/85 1886/87 1888/89 1890/91 1892/93 1894/95 

- Entradas - Liqu idadas - Acordãos 

1899/1900 

1894/95 

1893/94 

1892/93 

1889/90 

1887/88 

1886/8 7 

1885/8 6 

1884/8 5 

1883/8 4 

~ 

Fl~CALIZAÇÃO PRÉVIA 
1882-1883 / 1899-1900 
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1882/8 3 --

Ordens de pagamento 

■. Decretos de aposentação, jubilação e reforma. 

lil Crédi tos 

-

-

1, 

' 
1, 

□ , Contra to ■ Títulos ele renda vita lícia 

il , Despachos de nomeações, promoções e transferências ■, Obrigações gerais de empréstimos 
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A COMPOSIÇÃO 

O Presidente e Conse lheiros do Tribunal de Contas gozam de honras e prerrogativas 
iguais às dos membros do Supremo Tribun al de Justiça. Esta equiparação é anter ior 
ao primeiro Tr ibunal de Contas, remontando a 1844. 
A composição, formas de recrutamento e nomeação do Pres idente e Consel heiros 
variaram ao longo destes 150 anos. 

Os PRESIDENTES 

• Na época da Monarquia, o Presidente do Tribunal de Contas era nomeado pelo 
Rei , sob proposta do Governo, em regime de com issão. 

• Desde a implantação da República e até à entrada em v igor da Constituição de 
1976, o Presidente era nomeado pe lo Ministro das Finanças, vital iciamente. 

• No período de 1924 a 1926, o Presidente era eleito pelos Vogais, entre si. 

• Actualmente e nos termos da Constituição, o Pres idente do Tribunal de Contas 
é nomeado e exonerado pelo Presidente da República, sob proposta do 
Governo. As nomeações têm va l idade de 4 anos, renováveis, de acordo com 
o estabelec ido na Revisão Const itu cional de 1997. 

Do património do Tribunal de Contas, consta uma 
peça de grande significado histórico: a cadeira que o 
Marquês de Pombal terá utilizado na qualidade de 
lnspector-Geral do Erár io Régio. Esta cadeira tem sido 
uti l izada ao longo da história da Instituição pelos 
diversos Presidentes. 

Cadeira de braços. 

Nogueira com assento, costas e manchetes estofados a 

veludo verme lho, espaldar de lados reentrantes com o aro 

enta lhado à volta e o cachaço com festões pendentes dos 

lados, rematado por vo lutas, pernas entalhadas e pés 

enrolados assentes sobre tacão. 

Estilo e época de D. José 1 

Séc. XVIII (39 quartel) 

Tribunal de Contas 

ln v. nº5 70/41 
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1 Alfredo José de Sousa (1995 - 12 José Barbosa (1915 - 1923 ) 

2 António Luciano Pacheco de Sousa Franco (1986 - 1995) 13 Henrique da Gama Barros (1900- 1911 ) 

3 João de Deus Pinheiro Farinha (1977 - 1986) 14 Augusto César Barjona de Freitas (1900) 

4 Antón io Manuel Gonçalves Ferreira (Rapazote) (1973 - 1975) 1s Antón io de Serpa Pimentel (1886 - 1900) 

s Ab íli o Celso Louzada (1965 - 1969) 16 António de Paiva Pereira da Silva (1868 - 1878) 

6 Artur Aguedo de 0 1 iveira (1948 - 1964) 17 José Joaquim Lobo (1864 - 1868) 

7 Dom ingos Luiselo Alves Moreira (1937 - 1947) 18 Venâncio Pinto do Rego Ceia Trigueiros (1858 - 1864) 

8 António Joaquim Ferreira da Fonseca (1932-1937) 19 José António de Sousa Azevedo (1855 - 1857) 

19 
9 António José Claro (1926 - 1931) 20 Flórido Rodrigues Pereira Ferraz (1850 - 1853) 

20 21 10 Amílcar da Silva Ramada Curto (1926) 21 José Joaqu im Gomes de Castro (1849 - 1850) 

11 António de Paiva Gomes (1924 - 1926) 



82 

0 UNIFORME DO PRESIDENTE 

Por Decreto de 7 de Setembro de 1860 são estabelecidos, pela primeira vez, os 
uniformes de Presid ente, Conse lh e iros e Contadores do Tribun al de Contas, 
distinguindo-os dos utilizados pelo Ministro e demais funcion ários do Ministéri o e 
Secretari a de Estado dos Negócios da Fazenda. 

DECRETO 

. Sendo conveniente estabolecer os uniformes do que devem 
usar o pros1dcntl! e os conselheiros do tribunal do contas o 
bem assim os empregados do mesmo t1ibunal: hei por bém 
appronr os dois modelos juntos, que fazem pal'lo a esto de
creto, e dote_rminar o seguinlo: 

ARTIGO 1.• l 
O presidente e os conselheiros do tribunal do contas, o os 

~;s~,:~~~l~~ ~]::~ r~~~~~,0~r~!~8cl~-~g.~~:ear::a~•milit~~~ 
dcwcndo os botões ser do metal amarello com as armas reaes; 
calç.1s azues com ~alão do oiro nas costuras exterioros; bot.as ; 
cha.(lêu armado com plumas hranras, canotõc.s amarcllos e bo
tão igual ao da farda; .espada direita com baigba preta e talim 

-da mesma cor. . 
~ t.• A farda dos conse\boiros terâ o bordado, modelo 

n.º ·1, ~~!rf tNJ~' a~ :e~dente ser.ia mesma q1
1

10 a dos COTI· 

selbciros, lendo mai~ o bordado, modelo n.º 2. 
... § 3.º O secretario e os direc!Drcs sern:cs usarão da ru6?ma 

farda designada para os conselhe1ros do t_r,banal, com ,3 d1ITe
renç,1 de n1ío ler o bordado, letra E do di lo modelo n. i, 

§ ,.• A farda dos primeiros e segundos contadores, e dos 
primeiros e segundos omrnacs, sera a _mesma quo n do sccre
lario e directorcs geraes, mas sem o s1h•i1do na gola f! nos e.a-

. nhõ~.consel\iciro d'estado, ministro e seLT_etario d'ost;ido dos 
negocios da fazenda, assim o tenha entendido e faca executar. · 
Paço, em 7 de setembro de 1860 . 

. l\EI, 

A11tom·o José cl'Avila, 

Decreto de 7 de Setembro de 1 860 

Guar i1 iça'q da.s ALu. 

e 
Portinhola 

Modelos dos bordados do uniforme 

D 

llorda.dÚra d.'enlre os boltílis d.a feição. 

Em 1 O de M arço de 1998, o pl enário gera l do Tribun al de Contas ap rovou o modelo 
de col ar para uso, em ocasiões so lenes, po r parte dos respectivos juízes conse lheiros 
(inc luindo os jubilados) e procuradores-gerais ad juntos . 

Formado por um medalhão e corrente, a simbolog ia das peças é alusiva às funções 
desempenhadas pelo Tribunal, recuperando muitos dos elementos do património 
artísti co da Inst itui ção. 

No medalhão, circular, e enc imado pelo escudo nac ional é reproduz ida uma escultura 
em bronze da autori a de Carlos Calvet cujo elemento princ ipal é um a balança, 
sím bo lo trad ic ionalmente assoc iado à justi ça. 

Nas peças que co mpõem a corrente são reprodu z idas, altern adamente, a f igura do 
Contador (extraíd a da tapeça ri a de Alm ada Negreiros O Contador, e que é , 
provave lmente, o símbolo mais representativo da Instituição) e, de novo, a balança de 
Carl os Ca lvet. 

A primeira peça, que enc ima o medalhão, reproduz elementos de uma escultura em 
cerâmica, de Jorge Barradas . 

83 



84 

Os CONSELHEIROS 

• Durante o primeiro Tribunal de Contas, a perpetuidade de que se revesti a o ca rgo dos Conse lheiros era uma 
garantia da independência da Insti tui ção . 

•Coma RepC1b l ica são priv il eg iadas a rotat iv idade e a represe ntati v idade na com pos ição do Tribunal : nos 
dois organismos que antecedem o actual Tr ibunal de Contas, têm assento representantes do Parl amento e 
de associações de interesses (Propr iedade, Comérc io, Indústria e Agri cultura); 

• Constituindo hoje a mul t idi sc i p lin ari dade de fo rm ações e ex peri ênc ia s facto r de enri queci mento do 
Tribu nal, nem sempre isso aconteceu : só em 193 0 é que a lei passou a contempl ar que do is dos o ito voga is 
que então compunham o Tri bunal de Contas, seri am esco lhidos de entre professores de c iênc ias económicas 
ou de contabi lidade. 

• Actualmente, os Conselheiros, em número de 18 (16 na sede e um em cada Secção Reg ional), são recr u
tados por conc urso púb li co, pe rante um JC1 r i com a com pos ição f ixada na Lei, e no meados pe lo 
Presidente do Tr ibuna l de Co ntas. A sua nomeação é a t ítul o defin itivo ou em comi ssão permanente de 
se rv iço. 

Reunião do plenário do 
Tribunal de Contas 

Fotografia de Eduardo Gageiro. 

A COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS - EVOLUÇÃO DO NÚMERO DE CONSELHEIROS 

20 -

18 -

16-

14 -

12 - 1859 

TC 

0 QUADRO DE PESSOAL 

O quadro de pessoa l do Tribunal de Contas de 1849 a 1976, caracteri za-se por uma 
grande inva ri ab i l idade, refl exo do imobili smo da Institui ção. 

Até meados deste século há uma total co incidênc ia entre os va lores previstos nas leis 

orgâni cas e os va lores rea is de emprego. 

A part ir deste momento, as du as linhas afastam-se : a estru tura lega l de ixa de se 
adeq uar à projecção que a Inst itui ção progressiva mente va i ass umindo. 

Em 2 de Novemb ro de 1999, fo i pub li cado o estatuto dos serv iços de apo io, estru
turando-se novas e específicas ca rreiras do pessoa l da D irecção -Gera l do Tri buna l 

de Contas . 

CONSELHEIROS E FUNCIONÁRIOS DO TRIB UNAL DE CONTAS E SERVIÇOS DE APOIO 

800 

700 · 

600 -

500 -

400 

300 -

200 

100 -

o. 
'},.°" .... ~ ~ .... 

,._o, ~°' .,_o, 
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Fachada principal do edifício do Arsenal 
Real da Marinha. 

Projectado por Eugénio dos Santos, 

ergue-se sobre os terrenos da Ribeira das 

Naus e da Casa da Ópera, destruídas 

pelo terramoto de 1755. 

Era neste ed ifício que se situava a cé lebre 

Sa la do Risco que, confinava 

com o Erário Régio. 

Fotografia de Eduardo Cageiro 

O edifíc io do Arsenal Rea l, à Praça do Pelourinho, está 
particularmente ligado à histó ri a do Tribunal de Contas : 
nele funcionaram, por um período de quase 200 anos, 
todas as institui ções superiores de controlo financeiro, 
desde os Contos até ao Tribunal de Contas actual. 
Foi já no Arsenal Real que, em 11 de Janeiro de 1762, 
Sebastião José de Carva lho e Melo, então conde de 
Oei ras, terá tomado posse como primeiro lnspector
-Geral do recém-criado Erário Régio. 

Em 30 de Março de 1954, o corpo de magistrados do 
Tribunal de Contas reuniu pela última vez no ed ifício 
do Arsenal antes da transferência para o torreão or ienta l 
da Praça do Comérc io. 
Hoje, a que era a Sala das Sessões do Tribunal de Contas 
é Sala das Sessões do Tribun al da Relação de Lisboa. 

A Sala das Sessões do Tribunal de Contas, 
no Arsenal. 

As paredes, ostentam os medalhões 

alusivos às principais reformas leg islativas 

do Tribunal de Contas de ·1849 a 1911. 

Pode observar-se igualmente um óleo de 

Eduardo Malta, retratando Henrique da 

Gama Barros, Pres idente do Tribunal de 

Contas, en tre 1900 e 19·11 . 

Foto de Eduardo Cageiro. 
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Sala das Sessões, no torreão oriental 
da Praça do Comércio . 

Na sua decoração intervieram vários 
artistas plásticos de renome. 

O torreão oriental da Praça do Comércio, 
núcleo das instalações do Tribunal de 

Contas, entre 1 9 54 e 1 989. 

Em 31 de M arço de 1954, sob a presidência de Artur Aguedo de O live ira, o Tribunal 
de Contas e sua Direcção-Geral começa ram a funcionar no torreão or ienta l da Praça 

do Comércio e áreas anexas na Avenida Infante D. Henrique. 

A decoração da Sala das Sessões ilustra, particularmente, a l igação deste espaço à 

histór ia do Tribunal de Contas : nas paredes, pinturas dos arti stas Martins Barata, 
A lmada Negreiros e Joaq uim Rebocho retratam vários ep isódios da inst ituição; no 

tecto, um conjunto de vitrais, da autori a de Ca rlos Ca lvet, com a legenda contas 
certas por direito certo; numa das paredes, escu lturas de bronze dourado com motivos 

alu sivos à Ju st iça. 

Três grandes tapeçarias, manufacturadas pelas Tapeça ri as de Po rtalegre, foram 
também encomendadas pelo Tribunal de Contas para orn amentar as suas insta lações 
: uma de Gui lherme Camarinha, representando toda a gama de act iv idades artísticas, 
industr iais, de agri cul tura, medicina e desporto, e outras duas de acordo com desenho 

de A lmada Negreiros, representando, respectivamente O Número e O Contador. 

Tapeçari a em lã. 
Guil herme Camarinh a. 
1959 . 

Executado por: M anufactura de tapeçari as 

de Portalegre, Lda. 

------- -
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() 

Edifício-sede do Tribunal de Contas, 
na Avenida da República 

Em 1989, o Tribunal de Contas e respectiva Direcção-Geral, transferiram-se para um 
edifício própr io na Avenida da República, mais adequado e funcional, onde ainda 

hoje se encontra. 

Já mais recentemente, alguns serviços da Direcção-Geral do Tribun al de Contas, 
foram instalados num edifício da Av. Barbosa du Bocage, muito próximo do edifício-sede. 

O edifício da Avenida Barbosa du Bocage dispõe de um auditório 
utilizado para seminários, conferências e acções de formação 

91 
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O Número. 

Tapeçar ia em lã. 
José Almada Negrei ros. 

Assinado e datado: Al mada, 1956. 

Executado por: Manufacturas de Portal egre, Lda. 

Dims.: 2600 x 8000 mm 

Tribunal de Contas. 
lnv. n. º 5394. 

Quando Ésquilo (na citação incluída na tapeçaria 

de Almada Negreiros) faz Prometeu afirmar : 

Dei-lhes (aos humanos) o belo achado do 

número'~ está a mostrar definitivamente a carac

terística/ que é também função decisiva/ do 

Número como factor organizador do universo e da 

acção humana(. . .). O ponto de partida para a actu

ação do Tribunal de Contas resulta da faceta cen

tral do Número de constituir a forma básica da 

organização/ neste caso do Estado(. .. ). É que a von

tade sem base numérica (pelo menos/ na 

expressão financeira) não tem conteúdo concreto/ 

e a restrição orçamental (i.e. 1 o constrangimento 

do Número sobre os recursos) é a medida final da 

delimitação da acção. (Prof. Doutor Ernâni Lopes) 
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